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DECLARAÇÃO

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito do Município de Vista Alegre do Alto,
no uso de suas atribuições legais, .......

DECLARO, para os devidos fins, que o Demonstrativo de Custos e a
Estipulação de Metas, com a devida identificação do custo unitário de cada meta (analíticas),evidenciam a vantajosidade da parceria para a Administração Pública.

A celebração da parceria justifica-se pelo fato de o Município de Vista Alegre do Alto não disporde entidade própria ou especializada para o acolhimento institucional e a recuperação depessoas com problemas decorrentes do uso de substâncias psicoativas, tornando necessária apactuação com entidade que possua estrutura adequada, regular e devidamente capacitada
para a prestação do referido serviço.

A execução do objeto por meio da parceria permite a ampliação da capacidade de atendimento,
a racionalização dos custos, a melhor alocação dos recursos públicos e o cumprimento dasmetas estabelecidas, assegurando economicidade, eficiência e interesse público.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitoslegais.

Vista Alegre do Alto, 05 de março de 2026.

NELS TONIO R NI
Prefeito Municipal


